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– ART.  217-A DO  CÓDIGO  PENAL COM  REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 12.015/2009 – VÍTIMA MENOR DE 14
(QUATORZE)  ANOS  DE  IDADE  –  CONDENAÇÃO  –
IRRESIGNAÇÃO  –  PRETENSA  ABSOLVIÇÃO  POR
INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS – AUTORIA  E
MATERIALIDADE  INCONTESTES – PALAVRA  DA
VÍTIMA  CORROBORADA  POR  OUTRAS  PROVAS  –
ABSOLVIÇÃO  INALCANÇÁVEL  –  PLEITO
DESCLASSIFICATÓRIO  –  IMPOSSIBILIDADE  –
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-  De acordo  com a  jurisprudência  pacificada  pelos  Tribunais
Superiores,  nos  crimes  sexuais,  a  palavra  da  vítima  deve  ser
analisada com especial  atenção, já que, na maioria das vezes,
esses  crimes  são  cometidos  entre  quatro  paredes,  inexistindo
testemunhas  ou  outros  meios  de  provas  capazes  de  atestar  a
configuração do delito.

-  In casu,  considerando que a vítima em seu relato indica ter
sofrido com atos praticados pelo réu que se classificam como
ato libidinoso caracterizado está o estupro.

-  Inexistindo  razões  para  a  manutenção  do  sentenciado  em
regime mais gravoso do que o indicado pela lei, deve ser revista
a decisão, para que seja determinado o início do cumprimento
reprimenda  no  regime  semiaberto,  mormente  quando  as
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP lhe são favoráveis.



VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em, dar  provimento  parcial  ao  apelo,  para
modificar  o  regime  inicial  para  o  semiaberto,  nos  termos  do  voto  do  relator.
Expeça-se mandado de prisão.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação criminal interposta por Antônio Pereira
de  Souza,  em face  da  sentença  das  fls.  53/55v,  prolatada  pela  Juíza  de  Direito  da
Comarca de Alagoinha, Exma. Inês Cristina Selbmann, nos autos da ação penal acima
numerada  promovida  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba,  que  julgou
procedente  a  denúncia  para lhe  condenar pela prática  do crime de  estupro de
vulnerável,  nos  termos  do art.  217-A do CP,  a  uma pena de  08  (oito)  anos  de
reclusão.

Narra a denúncia que, no dia 07/02/2014, por volta do meio dia
a menor O.B, com 10 anos à época dos fatos, estava sozinha quando o réu adentrou na
sua  casa  pedindo-lhe  um beijo,  e  diante  da  recusa  acariciou  os  seus  seios  contra  a
vontade, oferecendo-lhe R$ 2,00 (dois reais) para tirar sua roupa, despiu-se em frente a
vítima, passando a agarrá-la e esfregar sua genitália no corpo da vítima. 

Em suas razões recursais, fls. 101/109, pugna o apelante pela sua
absolvição pela ausência de provas; subsidiariamente, a desclassificação para o crime de
importunação ofensiva ao pudor, ou para que o regime inicial de cumprimento da pena
seja o regime semiaberto.

Nas  contrarrazões  das  (fls.  143/159),  o  Promotor  de  Justiça
pugnou pelo provimento parcial do apelo apenas para modificar o regime inicial para
semiaberto, mantendo a sentença nos demais termos. 

No mesmo sentido  foi  o  parecer  da  lavra  da  Procuradora  de
Justiça Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, fls. 165/173.

É o relatório.

VOTO 

Conheço do recurso,  porque presentes  os pressupostos para a
sua admissão.

Como relatado, o apelante foi condenado à  pena de 08 (oito)
anos  de  reclusão pela  prática  de  estupro  de  vulnerável,  por haver  praticado  ato
libidinoso com uma criança de 10 (dez) anos à época dos fatos . Eis o tipo penal, in
verbis:

Estupro de vulnerável

Art.  217-A.  Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com
menor de 14 (catorze) anos: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art3


Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos (Incluído pela Lei nº 12.015,
de 2009)

Cumpre ressaltar que a instrução processual ofereceu elementos
aptos  à  confirmação  da  sentença  condenatória,  podendo-se  constatar  de  forma
indubitável a materialidade e autoria do delito em referência.

Infere-se dos autos que a vítima “O.B.A” de apenas 10 (dez)
anos de idade foi submetida a ser acariciada, tendo o acusado se colocado sem roupa na
sua frente, que ainda esfregou suas genitálias no seu corpo. 

A vítima relatou em audiência, mídia fls. 48, que o réu lhe
ofereceu dinheiro para que a mesma ficasse com ele, e diante da recusa, o aquele
apalpou-lhe  os  seios,  causando-lhe  dor,  e  em  seguida  retirou  sua  roupa  e  se
esfregou no seu corpo.

Sabido é que, em se tratando de crimes sexuais, que na maioria
dos casos são cometidos entre quatro paredes, na clandestinidade, a palavra da vítima
ganha relevante importância para o deslinde da causa. Nesse sentido, destaca-se a
jurisprudência pátria:

INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  A  CONDENAÇÃO.
NECESSIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA.  DEPOIMENTO  DA  VÍTIMA  E  PROVA
TESTEMUNHAL  APTA  A  EMBASAR  A  CONDENAÇÃO.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Constata-se que a
competência foi definida pela Corte de origem, por meio de resolução
editada  em  sessão  plenária,  expressamente  autorizada  pela  lei  de
organização  judiciária,  não  se  verificando,  qualquer  ilegalidade  ou
ofensa à Constituição Federal, consoante as normas do art. 96, inciso
II, alínea "d", e art. 125, caput e § 1º, da Carta Magna, não se podendo
falar em incompetência da Vara da Infância e Juventude para apreciar
os delitos que envolvam a prática de crimes contra menores 2. Esta
Corte Superior tem o entendimento jurisprudencial no sentido de que
nos crimes sexuais, a palavra da vítima, desde que coerente com as
demais provas dos autos, tem relevância como elemento de convicção,
sobretudo  porque,  em  grande  parte  dos  casos,  tais  delitos  são
perpetrados às escondidas e podem não deixar vestígios. 3. Agravo
regimental  não  provido.  (STJ,  AgRg  no  AREsp  312.577/RN,  Rel.
Ministro  MOURA  RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
17/12/2013, DJe 03/02/2014)

Portanto, o pleito absolutório deve ser desprovido, não existindo
dúvidas quanto ao enquadramento do réu no delito do art. 217-A.

Não  há  que  se  cogitar,  também,  da  possibilidade  de
desclassificação  do delito  tipificado no art. 217-A para a figura do art.61 da Lei das
Contravenções Penais, ou mesmo do art. 218-A do CP. 

Eis as redações:

Art. 61. Importunar alguém, em lugar público ou acessível ao público, de
modo ofensivo.
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12015.htm#art3


Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos,
ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim
de satisfazer lascívia própria ou de outrem:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Ora,  os  fatos  e  provas  constantes  dos  autos  conduzem
inteiramente para prática do crime de estupro de vulnerável, sendo irrelevante o fato de
a  vítima  ter  dito  que  não  recebeu  o  dinheiro  oferecido  pelo  réu  e  em seguida  ter
afirmado que havia pego o dinheiro e rasgado. O próprio réu admite que no local e no
momento que deu o dinheiro à vítima não tinha outras pessoas por perto. 

Portanto,  sem  que  haja  amparo  para  o  que  alega  a  defesa,
incabível é o acolhimento do pleito desclassificatório pretendido. 

Por fim, pretende o apelante a modificação do regime inicial de
cumprimento  de  fechado para  o  semiaberto,  alegando que  o  juízo  sentenciante  não
justificou a adoção de regime mais gravoso. 

Neste  ponto,  assiste  razão  ao  recorrente,  uma  vez  que,
considerando  a  pena  cominada,  não  existe  justificação  para  a  manutenção  do
acusado em regime mais gravoso, mormente se considerado que as circunstâncias
judicias do art. 59 do CP foram valoradas positivamente. Sobre tal ponto, diga-se,
manifestaram-se favoravelmente os representantes do Ministério Público. 

Daí  porque  modifico  o  regime inicial  de  cumprimento da
pena fixado na sentença para o regime semiaberto.

Ante o exposto,  em harmonia com o parecer ministerial, DOU
PROVIMENTO  PARCIAL  ao  recurso,  para  modificar  o  regime  inicial  de
cumprimento da pena para o semiaberto, a fim de que surtam os seus regulares
efeitos. 

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal
no sentido de ser possível a execução provisória da pena após a confirmação da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292; STF, ADC 43; STF, ADC
44), em havendo Recurso Especial ou Extraordinário, determino a expedição de
guia  de  execução  provisória,  de  acordo com o  teor das  decisões  prolatadas  no
presente  feito,  antes  de  se  encaminhar  o  processo  para  a  Presidência  deste
Tribunal.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando também os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Antônio  Sarmento  (Juiz  de
Direito  convocado,  com  jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  relator,  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Arnóbio
Alves Teodósio), revisor, e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Álvaro Cristino Pinto



Gadelha Campos, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 25 de julho de 2017.

CARLOS ANTÔNIO SARMENTO
         Juiz convocado - Relator


